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EDITAL UFMS/PROECE N° 177, DE 20 DE AGOSTO DE 2019.

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS, por meio do Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Esporte – PROECE, em exercício, torna
público o resultado da seleção dos discentes de graduação inscritos para concorrer à concessão de bolsas de extensão, para atuação no Programa de Extensão
“PROGELI – UFMS: PROGRAMA DE EXTENSÃO: ensino de línguas”, Campus de Campo Grande-MS”, institucionalmente aprovado pela INSTRUÇÃO DE
SERVIÇO 79, DE 13 DE AGOSTO DE 2018, para ser realização no decorrer dos anos de 2018 a 2020, sob a coordenação da Profª Marta Banducci Rahe (FAALC),
referente ao EDITAL PROECE N° 163, DE  06 DE AGOSTO DE 2019.

                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                           
SELECIONADOS PARA O PROGELI- 2019 – CAMPO GRANDE.

 

CANDIDATOS NOTAS SELECIONADOS

Daniel Pereira Matias 9,8 Aprovado

Renan Ramirez de Azevedo 9,7 Aprovado – Lista de espera

 

1. Vigência da Bolsa: Setembro a Dezembro/2019.
2. Valor mensal da Bolsa: R$ 500,00 (quinhentos reais)
3. Os discentes selecionados deverão elaborar o “Termo de Concessão de Bolsa de Extensão e Plano de Trabalho Simplificado” sob orientação do

coordenador/orientador da ação de extensão e o Coordenador deverá enviar o referido Termo para a CEX/PROECE via “SEI” no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da divulgação do resultado.

4. Os Acadêmicos selecionados deverão providenciar comprovante de abertura ou de existência de conta corrente em seu nome, onde constem nome e número do
banco, número da agência e número da conta corrente (cópia do cartão bancário).

 

JOÃO BATISTA DE SANTANA

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Joao Ba�sta de Santana, Pró-Reitor(a), Subs�tuto(a), em 20/08/2019, às 09:02, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1437003 e o código CRC C071D3B4.
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